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É por meio da leitura

Que poderá a criatura

Na vida desenvolver,

O livro é companheiro

Mais fiel e verdadeiro

Que nos ajuda a vencer.

Patativa do Assaré


Apresentação


O livro Direitos Fundamentais é uma soma do conhecimento em Direito Constitucional de dois amigos, Gean Andrade e Tiago Tores, aliado à prática em salas de aula pelo Brasil.


A obra procura abordar os Direitos Fundamentais e tendo como fundamento a Constituição Federal de 1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e os tratados internacionais de direitos humanos recepcionados no país. A proposta é de releitura de certos institutos jurídicos.

O livro foi atualizado até a emenda constitucional 134/24, a súmula vinculante 62 e o novo Código de Processo Civil.

Os alunos e leitores que já nos conhecem sabem como escrevemos. Procuramos usar uma linguagem mais informal, mais leve, próxima da sala de aula.


O escritor Rubens Alves[1] disse que todo livro tem uma história de amor. É amor porque o autor descreve prazeres. Nós sentimos um imenso prazer em escrever esse livro e, espero, sinceramente, que você sinta o mesmo ao lê-lo.


Belo Horizonte, setembro de 2025.

Gean Andrade

Tiago Torres


Sinopse


O livro Direitos Fundamentais é dividido em III capítulos. Começa com a Teoria da Constituição, passando pela estrutura e princípios, e chegando nos direitos e garantias constitucionais.



O capítulo I trata da Teoria da Constituição. São abordados os conceitos de Constituição, as concepções de Constituição, o constitucionalismo, o poder constituinte, as limitações ao poder constituinte, a mutação constitucional, a classificação das constituições, a hermenêutica, a recepção, o bloco de constitucionalidade, a constitucionalização superveniente e a desconstitucionalização do Direito.



O capítulo II entra, necessariamente, na Constituição de 1988. Foram abordados a estrutura da Constituição, o preâmbulo, a parte permanente e os atos das disposições constitucionais transitórios. No mesmo capítulo foi dissertado sobre os fundamentos da República Federativa do Brasil, os objetivos, os princípios das relações internacionais e os princípios constitucionais.



O capítulo III versou sobre os direitos e garantias fundamentais, as dimensões do direito, a eficácia dos direitos fundamentais, levando em consideração a classificação de José Afonso da Silva. Os direitos e deveres individuais como o direito à vida, o direito à liberdade, o direito à privacidade e o direito de propriedade foram abordados no citado capítulo.


O poeta Fernando Pessoa disse que “quando Deus quer, o homem sonha e a obra nasce”. Então está aí a obra Curso de Direito Constitucional. Espero que recebam com carinho e cordialidade.
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS


CAPÍTULO I

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

Não há melhor maneira de exercitar a imaginação do que estudar o Direito.

Jean Giraudox


O Direito Constitucional é ramo do direito público. A doutrina clássica[2] costuma dividir o Direito em dois ramos: público e privado.  No primeiro as premissas são a supremacia do interesse público sobre o interesse privado e a indisponibilidade do interesse público, aquilo que se convencionou chamar de pedra de toque.[3] O Estado comparece numa situação de supremacia, de verticalidade. No segundo, a principal característica é a predominância do interesse dos indivíduos participantes da relação jurídica.



O caráter supremo e vinculante das normas constitucionais condiciona a norma e o conteúdo dos atos elaborados pelos poderes públicos, sob pena de invalidação. A supremacia do direito constitucional é um pressuposto da função desempenhada pela Constituição como ordem jurídica fundamental da comunidade, cujas normas vinculam todos os poderes, inclusive o Legislativo.[4]


O direito constitucional é dividido em pelo menos três ramos distintos: direito constitucional positivo; direito constitucional comparado; e o direito constitucional geral.


O direito constitucional positivo é aquele ramo que tem por objeto o estudo dos princípios e normas de uma Constituição concreta, de um Estado determinado. Compreende a interpretação, sistematização e crítica das normas jurídico-constitucionais desse Estado, tal como configuradas na Constituição vigente. [5]



O direito constitucional comparado estuda as normas jurídicas constitucionais positivadas em vários Estados, preocupando-se em destacar as singularidades e os contrastes entre eles ou entre grupos deles, que consiste em cotejar instituições políticas e jurídicas para, através do cotejo, extrair a evidência de semelhanças entre elas.[6]



O direito constitucional geral estuda os princípios de vários ordenamentos visando os pontos comuns. Esse ramo tem como objeto o próprio conceito de Direito Constitucional, seu objeto genérico, seu conteúdo, suas relações com outras disciplinas, suas fontes, a evolução do constitucionalismo, as categorias gerais do Direito Constitucional, a teoria da Constituição, a hermenêutica, a interpretação e aplicação das constituições e a teoria do poder constituinte.[7]



1. CONCEITOS DE CONSTITUIÇÃO


Conceituar significa compor, idealizar, desenvolver e ou expor e explicar um determinado instituto. O conceito de Constituição é amplo, plurívoco, e cada doutrinador expõe, ao seu modo, suas ideias, seus valores, seu modo de interpretar. Estabelecer o conceito de Constituição é, sem dúvida, uma tarefa árdua, pois, conforme observaremos, o termo é multifacetado, não havendo uma linearidade e univocidade em torno de sua base semântica. Sem dúvida, não há na literatura constitucional atual, um conceito único de Constituição, e nem mesmo que se possa considerar, tendencialmente, como dominante.[8]



A Constituição, fazendo um paralelo com o modelo heliocêntrico de Galileu Galilei, é como o sol que ocupa o centro do sistema solar. Todos os planetas giram em torno do sol. No ordenamento jurídico, a Constituição ocupa o centro do sistema e atinge todos os seus diplomas. A Constituição é o estatuto supremo de uma sociedade que organiza o Estado, conferindo Direitos e Garantias Fundamentais ao seu povo. É um ramo[9] do Direito Público que interpreta e sistematiza as regras e princípios fundamentais do Estado.



José Afonso da Silva assegura que a Constituição estabelece a estrutura do Estado, a organização de suas instituições e órgãos, o modo de aquisição e exercícios do poder, bem como a limitação desse poder, por meio da previsão dos direitos e garantias fundamentais. Para o ilustre autor o Direito Constitucional é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza os princípios e normas fundamentais do Estado.[10]



Celso de Mello, Ministro do Supremo Tribunal Federal, conceitua a Constituição como o nomen juris que se dá ao complexo de regras que dispõem sobre a organização do Estado, a origem e o exercício do Poder, a discriminação das competências estatais e a proclamação das liberdades públicas.[11] É um conjunto de princípios que expressam concepções decorrentes de valores morais, sociais, culturais e históricos, que asseguram os direitos dos cidadãos e condicionam o exercício do poder.



A Constituição é a maior Lei dentro do Estado, por isso afirma-se que é suprema, daí, porque, a partir da Constituição todas as leis passarão pelo controle de constitucionalidade: uma adequabilidade das leis àquilo que está previsto na Constituição. Os direitos e garantias fundamentais e a organização do Estado estão dentro da Constituição. Se a Constituição fosse conceituada como um texto jurídico que trata apenas de crimes e aplicação da pena, isso seria Constituição? Não. Isso daria ideia de outra norma: o Código Penal, que é uma lei infraconstitucional. Por outro lado, se o estatuto jurídico for supremo, tratar de direitos e garantias fundamentais, da organização do Estado, aí sim temos a ideia específica de Constituição. 



J. J. Gomes Canotilho[12] conceitua Constituição como “o princípio do governo limitado indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização político-social de uma comunidade.”[13] Nesse sentido, o constitucionalismo moderno representará uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos. Assim, ao conceituar a Constituição, deve-se levar em consideração a concepção adotada.



2. CONSTITUCIONALISMO

O estudo sistemático e racional do fenômeno constitucional somente se desenvolve a partir do surgimento das primeiras Constituições escritas, elaboradas para desempenhar o papel de lei fundamental do Estado. O constitucionalismo preocupa com o sentimento constitucional, diz Robério Nunes, em aula. A História do constitucionalismo é a busca da limitação do poder do Estado. Os primeiros atos que buscaram limitar o poder do Estado ocorreram na antiguidade.


O constitucionalismo é um movimento social, histórico, político e jurídico com o objetivo de limitar o poder do Estado, por meio de uma Constituição. O conceito de constitucionalismo, portanto, está vinculado à noção e importância da Constituição, na medida em que é através desta que aquele movimento pretende realizar o ideal de liberdade humana com a criação de meios e instrumentos necessários para limitar e controlar o poder político, opondo-se, desde sua origem, a governos arbitrários, independente de época e de lugar.[14]



O constitucionalismo é a teoria que ergue o princípio do governo limitado indispensável à garantia dos direitos em uma dimensão estruturante da organização político-social de uma comunidade.[15] É no fundo uma teoria normativa da política. É através do constitucionalismo que a política se transforma em lei.


Canotilho lembra o que seria um conceito de constitucionalismo ideal. O modelo ideal deveria pautar por um documento escrito e formal; com a garanti das liberdades e participação política do povo; e a limitação ao poder.


O constitucionalismo é um movimento político, jurídico e ideológico que concebeu ou aperfeiçoou a ideia de estruturação racional do Estado e de limitação do Absolutismo ou exercício de seu poder, concretizada pela elaboração de um documento escrito destinado a representar sua lei fundamental e suprema. É o sistema de freios e contrapesos para que não haja abusos. A Declaração Universal do Homem e do Cidadão, 1789, em seu art. 16 diz o seguinte: toda a sociedade que não é assegurada a garantia de direitos nem a separação dos poderes não possui uma Constituição.


O Constitucionalismo pode ser entendido juridicamente, além de diversas outras concepções, como o movimento histórico do surgimento de textos constitucionais a guiar as sociedades.

É um movimento político, social e jurídico que tem por objetivo submeter o Estado a uma Constituição. Os objetivos do constitucionalismo são: criar a norma jurídica superior; diminuir a intervenção estatal da liberdade individual; e garantir um exercício limitado e razoável do poder. 

O professor e doutrinador André Ramos Tavares assegura que o constitucionalismo possui quatro sentidos: movimento histórico que visa limitar o poder arbitrário; movimento histórico de instituição de Constituição escrita formal; evolução histórico-constitucional de um determinado Estado; e o sentido latente e atual da função e posição da Constituição nas diversas sociedades mundiais.

Assim, quando paramos para analisar os documentos que tratam de assuntos relacionados ao Direito Constitucional, temos que retornar à História. Nesse sentido podemos dividir esse movimento constitucionalista basicamente em Antigo, Clássico (Liberal), Moderno (Social) e Contemporâneo. O período de existência de cada movimento é divergente na doutrina.


2.1.  Constitucionalismo Antigo


O constitucionalismo iniciou-se na antiguidade, nas Cidades-Estados gregas, passando pela República Romana e o Estado Hebreu. Nesse período o constitucionalismo não ganhou força. Somente na Idade Média, com a Magna Charta Libertatum, 1.215, do Rei João Sem-Terra, que deslanchou em direção ao período Clássico.



O constitucionalismo Antigo era concebido como um texto não escrito e que visava tão só a organização política dos velhos Estados. No constitucionalismo Antigo, havia algumas leis esparsas que tratavam de assuntos que hoje ligamos ao Direito Constitucional, como a Organização do Estado e a Organização dos Poderes. Esses textos de normas, porém, eram documentos espalhados, esparsos. Não guardavam entre si uma ligação sistematizada.



Os Estados e as pessoas não se preocupavam em juntar esses documentos em um único texto para que todos tivessem melhor acesso e conhecimento de seus direitos. Não havia a preocupação com que as pessoas tivessem maior acesso àquilo que o Estado diz que é seu direito. À época, as pessoas tinham dificuldades para saber quais eram os seus direitos que estavam escritos na Carta de Coroação de Henrique I (1100), na Magna Charta (1215)[16], na Petition of Rights (1628), na Lei do Habeas Corpus Act (1679) e no Bill of Rights (1689).



O rei inglês, por muitos séculos, foi um soberano absoluto e, por isso mesmo, se colocava acima de tudo e de todos. Não havia a chamava separação de funções conforme conhecemos hoje no mundo moderno. Assim, a Magna Charta Libertatis foi um documento assinado entre o Rei e os barões de terra ingleses. O propósito era tentar limitar o poder absoluto do soberano.



Na realidade, as normas continuaram nascendo da sua vontade suprema. O primeiro documento parlamentar a limitar o poder do rei foi o bill of rights. No Absolutismo inexistia sanção contra o príncipe que desrespeitasse os direitos de seus súditos. A indignação das pessoas contra esse tipo de conduta vai ensejar, séculos depois, ao surgimento do Constitucionalismo Clássico.



2.2.  Constitucionalismo Clássico


O Constitucionalismo Clássico, que também pode ser chamado de Liberal, é o período compreendido entre fins do séc. XVIII e o término da 1ª Guerra Mundial, em 1918. Foi nesse período que o povo resolveu reunir e sistematizar as normas fundamentais de regência de seus Estados, através de um texto único: a Constituição escrita. Através da criação das constituições escritas surgem os conceitos rígidos que são processos mais dificultosos de alteração de suas normas.



O conceito de Constituição alcançou o atual estágio de formalização no fim do século XVIII, com o surgimento das primeiras constituições escritas, rígidas, dotadas de supremacia e orientadas por princípios decorrente de conhecimentos teórico-científicos.[17]



Essas Constituições nascem em um momento em que as ideias dos burgueses inspiravam o Liberalismo, incompatível com o Absolutismo Monárquico. Aliás, foi justamente a forma brutal de atuar do Absolutismo que fez com que desencadeassem as Revoluções Burguesas. Resultado da evolução política das Monarquias Nacionais surgidas na Baixa Idade Média e fruto da aliança entre o Rei e a Burguesia.[18] O Absolutismo tinha as seguintes características: Centralização política nas mãos do Rei; Controle do Legislativo pelo Rei, que tinha poder, inclusive, de criar leis; Controle da Justiça pelo Rei: criado o Tribunal Real, superior aos Tribunais locais.


Controle sobre as Finanças: intervenção na economia mediante o monopólio da cunhagem de moedas, da padronização monetária, a cobrança de impostos, da criação de Companhias de Comércio e a imposição dos monopólios como forma de controle da burocracia Estatal.

É possível afirmar que o Absolutismo vigia fundamentado na pessoa do monarca, que se confundia com o Estado e que atribuía aos indivíduos à condição de súditos.

A Revolução Francesa liderada pela Burguesia intencionou, dentre outros objetivos, o afastamento da subserviência dos súditos em relação ao rei, a partir da reivindicação dos direitos de liberdade, de igualdade e de propriedade privada. No paradigma do Estado Liberal, somente era autorizada a intervenção do Estado quando a ordem e a segurança pública fossem abaladas.

O Liberalismo sustentava um Estado de cunho não intervencionista a fim de se preservar a liberdade dos cidadãos. Como consequência tornava-se clara a predominância dos interesses privados sobre o interesse público.


Assim é que o Estado configurado como era (com um Rei controlando a vida das pessoas e ofendendo a sua liberdade individual) passa a ser incompatível com o contexto social, econômico, político, religioso. Junto com essa ideia de organização sistemática do texto constitucional em um só documento, surge, também, a noção de rigidez constitucional e da sua supremacia, ou seja, uma Lei mais forte que o Rei.


As constituições de destaque desse período podemos citar a Constituição dos Estados Unidos da América, 1787, e a Constituição francesa, 1791. Assim teceremos alguns comentários sobre essas constituições.


Como resultado da Independência das 13 Colônias, na América do Norte, surge a Constituição dos Estados Unidos da América. Entre as inovações e principais características desta experiência, podem ser destacadas: a elaboração da primeira Constituição escrita; a ideia de supremacia constitucional; a instituição do controle judicial de constitucionalidade; a consagração da forma federativa de Estado; a criação do sistema presidencialista; a adoção da forma republicana de governo e do regime democrático; a rígida separação e o equilíbrio entre os poderes estatais; fortalecimento do Poder Judiciário; e declaração de direitos humanos.[19]



O modelo constitucional norte-americano parte se do pressuposto de que não existe poder absoluto. O poder era controlado pelo próprio poder, com a divisão das funções. A Constituição tem como legado o modelo de federal de Estado e o sistema de governo presidencialista.



O modelo francês trouxe os seguintes documentos históricos: a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), a Constituição Francesa (1791), a Constituição (1793) e a Constituição (1799).



As principais características da experiência francesa, destacam-se: a manutenção da Monarquia constitucional; a limitação dos poderes do rei; a consagração do princípio da separação dos poderes, ainda que sem o rigor com que foi adotado nos EUA; e a distinção entre o Poder constituinte originário e derivado, cujo principal teórico foi o abade Sieyès.[20]



O Constitucionalismo francês era dividido em estamentos.[21] Estes eram o clero, a nobreza e o povo. Isso significa a ausência de igualdade na lei ou perante a lei. Havia a completa desigualdade entre os estamentos, pois somente a burguesia pagava os impostos.


O modelo francês trouxe, também, a supremacia do parlamento e o surgimento da Escola Exegética a partir do Código Napoleônico de 1804. Os exegéticos entendiam que o juiz não precisava interpretar a lei, mas, simplesmente, aplicá-la.

O constitucionalismo liberal predominou durante todo o século XIX. Nesse período surgiram muitas constituições, todas baseadas nesse modelo, como Espanha (1812), Portugal (1822), a brasileira (1824), Bélgica (1831).


2.3.  Constitucionalismo Moderno


O constitucionalismo Moderno, também chamado de Social, vigeu durante o período entre guerras (1919/1939). Foi nesse período que destacaram as famosas Constituições: mexicana e a alemã.


Esse modelo é marcado, especialmente, pela busca da integração social daqueles que estavam à margem da sociedade. Daí, surgir um conjunto de proteções (direitos) do Estado em relação a esses indivíduos. Foram consagrados a igualdade material, os direitos sociais, econômicos e culturais. São os chamados direitos prestacionais que vão exigir do Estado uma atuação positiva. Esses direitos sociais faziam contraposição ao modelo liberal.


A Constituição do México (1917), chamada de Querétaro por ter sido assinada na cidade de mesmo nome, foi a primeira a adotar esses valores sociais. É nesse período também que tem início a “2ª Dimensão de Direitos”.[22] Foi a primeira Constituição a incluir os direitos trabalhistas entre os direitos fundamentais.



A Constituição de Weimar (1919), da Alemanha, rompeu com o modelo do estado Liberal, para perquirir diretos sociais, relativos às relações de produção e trabalho, educação, cultura e, até, previdência social.



Ambas influenciaram a Constituição brasileira de 1934, a primeira que surgiu depois da instauração desse novo paradigma no mundo. Foi nesse contexto histórico que o Estado Social se originou, calcado na exegese da prevalência do público sobre o privado. Neste paradigma, caberia ao Estado estabelecer o que era bom para todos, monopolizando atividades e assumindo posições paternalistas. O Estado Social acabou por determinar o afastamento da autonomia privada do cidadão.



2.4.  Constitucionalismo Contemporâneo


O constitucionalismo Contemporâneo surgiu no pós 2ª Guerra Mundial. No constitucionalismo contemporâneo a Constituição adquiriu força normativa. Konrad Hesse, em sua obra A Força Normativa da Constituição, assegura que, embora a Constituição real se sobreponha a Constituição escrita, esta tem uma força normativa que é capaz de mudar a realidade. A Constituição diz o que deve ser, ela não tem palavras inúteis. E essa Constituição escrita é capaz de mudar a realidade.


As normas que integram o ordenamento jurídico não se encontram todas no mesmo degrau, são hierarquizadas. A norma inferior deve guardar relação de compatibilidade com a norma superior. Isso significa que todas as normas devem guardar uma relação de compatibilidade com as normas que se encontram no topo da pirâmide. As normas constitucionais seguem uma relação de compatibilidade vertical.

Pode-se afirmar que a motivação desse novo constitucionalismo foi a experiência nazista que massacrou 6 milhões de judeus e 20 milhões de russos. Foi nesse período que a dignidade da pessoa humana, preceito expresso na nossa atual Constituição, no art. 1º, inciso III, tornou-se valor supremo.

Os traumas e horrores da guerra fizeram os constituintes refletirem sobre a importância que os indivíduos têm uns com os outros, independentemente, da atuação Estatal. Cada um é fraterno ao outro e, por isso, surgem, nos textos, instrumentos de proteção à disposição de cada indivíduo em nome de todos os outros da comunidade.

Assim, é que nessa fase do constitucionalismo percebe-se a busca pela conciliação dos direitos do período liberal com os do paradigma social, repensados e somados a alguns novos direitos como os transindividuais ou metaindividuais, separados em três categorias: direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Mauro Cappelletti e Bryant Garth chamam de segunda onda renovatória de acesso à justiça.


Os direitos difusos são aqueles que possuem natureza indivisível, não sendo possível determinar ao certo quais são os titulares específicos. Só se sabe que são pessoas indeterminadas, mas ligadas por circunstâncias de fato. O exemplo mais citado é o meio ambiente, genericamente tomado, Patrimônio histórico-cultural, Patrimônio Público.



Os direitos coletivos são aqueles pertencentes a determinados grupos, categorias ou classes de pessoas cuja determinação, embora difícil, é possível delinear. Elas estão ligadas entre si ou com a parte contrária por alguma relação jurídica base. À guisa de exemplo, a doutrina cita os consumidores prejudicados pelo aumento dos planos de saúde; ou lesados na aquisição de imóveis pelo Sistema Financeiro de Habitação.



Os direitos individuais homogêneos são aqueles que, malgrado a doutrina e jurisprudência divergirem muito a respeito de sua conceituação, seus titulares são determináveis. O bem jurídico é divisível e são ligados por uma mesma origem. Assim, aproximam-se dos direitos difusos, porque têm mesma origem fática. Aproximam-se dos coletivos, pois têm sujeitos determináveis. Onde está a diferença? Na divisibilidade do objeto, que não existe nas anteriores. Nele, cada indivíduo poderia sozinho, pleitear seu direito. Mas a possibilidade de tutela coletiva vem para alcançar a celeridade. A doutrina cita como exemplo clássico, no Direito do Consumidor, a figura do recall, em que a montadora condenada, fica obrigada a trocar peças dos veículos dos seus consumidores. O que os une é o fato de serem todos consumidores daquele produto. É importante lembrar que cada um desses consumidores pode ir individualmente ao Judiciário.


As Constituições do futuro poderão trazer novas perspectivas, objetivos, direitos, dando novas características aos seus textos e, por conseguinte, aos Estados que ordenam.


O Direito Constitucional, ao longo de séculos, era completamente desimportante. Na verdade a Constituição não possuía a força normativa e sobre ela existiam os atos institucionais. Por muito tempo não existiu uma ideia de consciência coletiva, de supremacia das normas constitucionais. Havia, na verdade, um movimento preambular de constitucionalização do Direito. Por força de uma série de circunstâncias que serão enumeradas, a Constituição e sua força normativa, assim chamado de neoconstitucionalismo trouxeram um enfoque extraordinário para essa disciplina.


O Supremo Tribunal Federal passou a fazer parte do cenário político do nosso país. Grandes questões, que talvez devessem ser discutidas e resolvidas no Congresso Nacional, passaram a ser resolvidas na cena jurídica. A isso se denomina judicialização política ou ativismo judicial. É a competência para compensar a incompetência.


A doutrina costuma fazer uma diferenciação entre judicialização política e ativismo judicial. A judicialização política seria tudo aquilo que é levado ao cabo para que o Judiciário possa dar o resultado final. E são muitas as questões como a cláusula de barreira, os limites da CPI, o fornecimento da fosfoetanolamina, a redução da menoridade penal, entre tantas outras. Já o ativismo judicial é a postura do Judiciário frente as questões demandadas. Essa postura pode ser mais ativista ou mais restritiva.



José Roberto Dromi em palestra proferida em 1997 criou um novo termo a que o autor chamou de constitucionalismo do futuro. As futuras constituições não deverão consagrar promessas impossíveis de serem realizadas, cabendo ao legislador constituinte fazer uma análise daquilo que realmente é possível e precisa ser constitucionalizado. As constituições do futuro serão fruto de um consenso democrático e estarão mais próximas de uma nova ideia de igualdade, baseada na solidariedade entre os povos, no tratamento digno ao ser humano e na justiça social.[23]


A doutrina ainda fala em outras formas de constitucionalismo como: do futuro, transconstitucionalismo e transnacional.

O Constitucionalismo do futuro ou do porvir surgiu com José Roberto Dromi e deve ser pautado pela veracidade e solidariedade. A Constituição não pode ser um conjunto de promessas sem concretização. A nossa Constituição cidadã pecou muito ao afirmar a existência de direitos que não podem ser implementados.

O Transconstitucionalismo foi desenvolvido por Marcelo Neves. É uma relação entre o direito interno e o direito internacional para melhor tutelar os direitos fundamentais.

O constitucionalismo Transnacional é a possibilidade de elaboração de uma só Constituição para vários países.


2.5.  Neoconstitucionalismo


A Constitucionalização do Direito trouxe uma nova forma de conceber a Constituição que a doutrina chama de Neoconstitucionalismo.[24] Esse fenômeno não é um novo período do constitucionalismo, mas uma vertente dentro da própria contemporaneidade.



Luís Roberto Barroso, citado por Marcelo Novelinho, define o neoconstitucionalismo como um conjunto amplo de transformações ocorridas no Estado e no direito constitucional, em meio às quais podem ser assinalados, como marco histórico, a formação do Estado constitucional de direito, cuja  consolidação se deu ao longo das décadas finais do século XX; como marco filosófico, o pós-positivismo, com a centralidade dos direitos e a reaproximação entre Direito e ética; e como marco teórico, o conjunto de mudanças que incluem a força normativa da Constituição, a expansão da jurisdição constitucional e o desenvolvimento de uma nova dogmática da interpretação constitucional.[25]
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